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ry SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
URBANTSMO E DOS SERVIÇOS PUBLICOS

PARECER TECNICO

PARECER: PMt - O20t2023

SOLICITANTE: Comissão Permanente de Licitação

OBJETO: Análise técnica da proposta de preço do
processo licitatório TOMADA DE PREÇO No
00112023 referente à Contratação de empresa
especializada em obras e serviços de
engenharia objetivando a reforma da Escola
Técnica Agrícola Prefeito João Alves dos
Santos, localizada no Povoado Roncador, no
Município de ltabaiana.
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O presente parecer tem por objetivo a análise técnica por reapresentar a

Proposta pela empresa JP FORT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA no
processo licitatório da TOMADA DE PREÇO N' 00'l/2023 referente a

contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para

a reforma da Escola Técnica Agrícola Prefeito João Alves dos Santos, localizada

no Povoado Roncador, no Município de ltabaiana.

De acordo com o Parecer 01612023 a empresa JP FORT ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA "apresentou planilha de encargos sociais com

alíquotas diferentes tanto da planilha do Município quanto da Legislação em

vigor, descumprindo o item 9.1.3;", informando que a empresa poderia sanar os

erros e falhas sem alterar a substâncias das propostas.

Sendo assim, após a análise dos documentos reapresentados para o
setor de licitaçáo, a licitante apresentou os Encargos Sociais com as alíquotas
corrigidas.

Dessa Íorma, no que se refere a análise do setor de engenharia, encontra-
se classificada.
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Elaine da Cunha Mênezês
Engenheira Civil
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ANÁLISE

Diante do exposto cabe a Comissão Permanente de Licitação definir o
procedimento legal. Por oportuno, a Secretaria das Obras e dos Serviços públicos se
coloca à disposição, para demais orientaÇões e/ou esclarecimentos.


